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LEI NG lol68, DE 25 DE NOVEMBRO DE l.985.-

Auteriza • JOlDm lllOU~IVO KC'IIOIPÃII lXI OA~la 
GUJ. a. celebrar OOIVblO cem • DUAi~ DI 
OWS Jbm.111 - J)()J • OIJlm.umo a censtru
çãe de ponte de concret• arma.d• sobre • odlml 

QO "JIÚ J>W" ligaçãe OAHCRJWA~Â•• 

U!rOllIO GOJllS Smu.Jllf1 Prefeit• Municipal de 
Oatiguá, s.P., usa.nde 

de suas atribuições legais, S.l!OIOIA 1 PIOKULGA a seguinte 
LEI aprevada pela ObUBA. lmlfIOIJ.il me OA.~Icml, em sua SIS -
slO O!DIB.<iIA. realizada n• dia 22 de n•veibr• de 1. 98§, c•n 
f•rme autegrafá n~ 055/85: -

.lllIGO li - hca o NDD IDOTnIYO JIUIIOIP.il lXI O!m?aui au~ 
terizad• a celebrar cem e JXIPA.Bt.uml!O DI OllU 
JdlLIOÃI - J>OJ,-convênie para censtruçãe de pen 
te de e•ncret• armad• sobre • 0'8100 " JOU e"i 
l)W", ligaçãe Oil%dr OAUIWVÃt n• valer de 
Cz$ 7000000.000 (setecentos milhies de cruzei -
res), oabend• a• referido departa.ment• a imp•r
tâAcia de czt 5000000.000 (quinhentes lli.lhies de 
cruzeires) e a• municÍpi• • montante te Cl$ 
200.000.000 (duzeatGs milhies de eruzeiros) .-

AlmJQO 21 - A• l>DAUADN~O :D! ODAS PdBLIOA.S - :DOP, caberá 
a execuçãe das funiações e teda estrutura de•• 
concret• armad•, e ae .anicÍpi• a pavimentaçãe 
do tabuleir•, •s guardas c•rp•s, aterres e de
li.ais serviços complementares de preteção e aca
bament• da mesma.-

All~ICJO 31 - Esta Lei entrará em vig•r na data de sua publi
caçãe, revegadas as disposiçies em centrárie.
GilIDfE DO PlmJII~O JIUNIOIPAL, a•s 25 dias de 
mês de n•vembro de 1.985.-
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